
 

 

 

EDITAL Nº 007/202 6-CMB  

PREGÃO Nº 002/2026 – PE SRP 

 
 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA.  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, 
VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS (ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO 
DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/05/2026, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 
VALOR ESTIMADO: SIGILOSO, CONFORME ART. 24, DA LEI 14.133/21, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EDITAL Nº 007/2026-CMB  

PREGÃO Nº 99902/2026 – PE SRP 

 

Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, 

pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, 

conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Barcarena, com sede sito à Rua Lameira 

Bittencourt, 688 - Bairro centro CNPJ: 22.943.229/0001-00, realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa Aberto, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, do Resolução Municipal nº 269/2024, 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 15/05/2026 
Horário: 09:00 horas 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 
(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

componente do ANEXO I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com o 

objeto da contratação e que estejam previamente credenciados na Plataforma Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 e 

no artigo 4o da Lei no 14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 

emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

3.14. Será permitida a participação de pessoa jurídica constituída em forma de consórcio, desde que 

observados todos os requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30% 

(trinta) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. Essa 

regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme estabelecido no art. 15, inciso V, § 2°.  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos e/ou formular impugnações 

contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, mediante petição apresentada via plataforma do Portal de Compras Públicas.  

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura 

do certame.  

4.3. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 

seguintes documentos:  

a) Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 

pessoa física; 

b) Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

4.4. Caberá ao pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será́ designada nova data para a realização do certame. 

4.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sitio eletrônico oficial. 

4.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados. 

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação SUCEDERÁ as fases de apresentação da proposta 

e lances. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, caso desenvolva nos 
termos do Decreto nº 12.304/2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de 
setembro de 2025. 

5.3.5. desenvolvimento, pelo licitante, de ações voltadas à promoção da equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, caso desenvolva nos termos do Decreto nº 11.430, de 
2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025. 

5.3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade de quaisquer das declarações requisitadas neste Edital sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.9, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5.14. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
de 1% (um por cento) do valor de sua proposta, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/21. 

5.15. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a garantia 
considerando o valor da proposta dos itens ao qual irá concorrer. 

5.16. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.17. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o 
depósito na seguinte conta em nome da Câmara Municipal de Barcarena: 

5.18. Nome: Câmara Municipal de Barcarena; CNPJ: 22.943.229/0001-00; Agencia: 783-8; Conta 
Corrente: 58394-4; Banpará. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.2.1. Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso;  

6.2.2. A quantidade de unidades, observada as quantidades fixadas no Termo de Referência para 

cada item; 

6.2.3. Marca (no que couber); 

6.2.4. Fabricante (no que couber);  

6.2.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.2.6. Junto à cada proposta inicial, reajustada ou final, composição de preços unitários, 

demonstrando os custos, insumos, impostos, despesas com frete e lucro, de forma clara e 

inequívoca para cada item ofertado sob pena de desclassificação. 

6.2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 



 

 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.10. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.10.1. Elaborado pela Câmara terá caráter SIGILOSO, conforme justificativa 

apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o art. 24, da Lei 

14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

6.10.2. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo. 

6.10.3. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a 

fase da homologação do certame. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, por meio do qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (Dez) minutos. Caso o item 

receba lances nos últimos 2 (dois) minutos o cronômetro reiniciará para 2 (dois) minutos 

até que o item não receba mais lances. 

7.9.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.13. No caso de desconexão com pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrida vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.17.2.2. Empresas brasileiras; 

7.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento (etapa de negociação). 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, as licitantes deverão encaminhar a documentação 
de habilitação juntamente com a proposta de preços, logo, será exigida dos licitantes a 
declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

e posteriormente a análise da habilitação caso a proposta atenda todos os requisitos deste 

edital. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as previsões deste regulamento. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.7. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo as 

informações: 

a) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos que 

venham lhe dar suporte atendendo também ao item 6.2.6; 

i. O licitante vencedor poderá ser convocado a apresentar, por meio eletrônico, as 

comprovações de exequibilidade através de contratos, atas de registro de preços e 

notas ficais, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora para fins de verificação da compatibilidade às estimativas da Administração. 

b) Razão Social da empresa, CNPJ (número), número de contato telefônico e eletrônico, 

endereço comercial, banco, agência e número da conta corrente; 

c) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações 

complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital; 

d) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, 

procedência, tal qual especificações dispostas no Termo de Referência – ANEXO I deste 

Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações 

e) Preço unitário, total e global; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 

g) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação: 

I. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de 

qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

II. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório.  

III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazos e 

condições de fornecimento previstas neste Edital e anexos, sobretudo conforme 

disposições e condições do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, sob pena 

de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei. 

IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados são 

de qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificações 

técnicas do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

V. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar as 

seguintes documentações complementares:  



 

 

8.8.1. Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável pelo 

escritório da empresa contratada perante a Câmara Municipal, para dirimir questões 

técnicas e administrativas durante a gestão do contrato.  

8.8.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

8.8.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

8.8.4. Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

8.8.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.8.6. Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de 

maneira independente. 

8.8.7. No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da 

Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados os 

requisitos do art. 4o da Lei nº 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE). 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1. contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos. 

8.9.6. Deixar de apresentar proposta readequada quando solicitado pelo pregoeiro. 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

8.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada através de 

contratos celebrados, atas de registro de preços e notas fiscais, emitidos ou celebrados 



 

 

com data de até 6 meses anteriores a data de sua convocação a fim de evitar a defasagem 

nos preços no mercado atual, em relação à sua proposta final. 

8.11.2. Para fins de exequibilidade não será aceita planilha de Custos e Formação de Preços, 

sem a apresentação de contratos celebrados com a administração pública, atas de registro 

de preço ou notas fiscais de compra ou venda, emitidos ou celebrados com data de até 6 

meses anteriores a data de sua convocação a fim de evitar a defasagem nos preços no 

mercado atual, em relação à sua proposta final. 

8.11.3. O Pregoeiro submeterá as comprovações de exequibilidade à equipe da área técnica 

da Câmara Municipal, que promoverá a análise de sua exequibilidade em 

compatibilidade com as disposições e especificações da referência municipal.   

8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá́ ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

e a ocorrência será́ registrada em ata. 

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.14. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.16. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.20. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.20.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de para o 

protocolo das amostras. 

8.20.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.20.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 



 

 

8.20.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.21. A negociação será́ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá́ 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.23. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

8.23.1. Nos termos § 3º do Artigo 17 da Lei 14.133/2021 será exigida a apresentação 

de amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar; 

8.23.2. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar 

amostra ao setor de compras da Câmara Municipal de Barcarena/Pará em até 48 

horas de dias uteis a solicitação do pregoeiro, no momento da fase de análise dos 

documentos apresentados pelos licitantes. 

8.23.3. O licitante deve apresentar o produto com as mesmas características de marca 

e fabricante cotado em sua proposta de preço; 

8.23.4. Em casos de não entrega da amostra ou rejeição dos produtos, após a análise 

realizada pela equipe técnica, a proposta será desclassificada; 

8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada a 

Documentação enviada pelo licitante, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 



 

 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.7. Habilitação Jurídica:  

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência. 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização.  

Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, bem como documentos de identificação dos 

Sócios/Proprietários/Representantes Legais/Acionistas. 

9.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

9.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452/1943. 



 

 

9.8.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou 

positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Estaduais - ICMS, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

9.8.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Municipais incidentes sobre 

o objeto da licitação, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada.  

Parágrafo Único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. Terão o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando o documento 

regularizado. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada. 

9.9. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.9.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação 

da seguinte documentação: 

9.9.1.1. Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de (Nada 

Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 

declaração de atribuição de execução originária do site do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito 

Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do 

sítio do Tribunal Regional Federal. 

9.9.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

exercícios sociais, e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por 

cópia do seu termo de abertura, documento comprobatório de registro na Junta 

Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, notas 

explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 

Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 

6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76, bem como a 

Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se HABILITADO, e também a 

Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a situação financeira relativa a 

débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselho, de acordo com a 

Resolução nº 1.637/2021 – CFC. 

9.9.1.3. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, com 

data de emissão não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da 

data prevista para apresentação das propostas, onde se possam extrair 

informações sobre atos arquivados e a existência de empresa e participação 

societária, em nome da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) sócias da licitante, 

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada; 



 

 

9.9.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): Publicados em Diário 

Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.9.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Sociedades Simples: 

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento 

com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 

da sede ou domicílio do licitante; ou  

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos 

exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 

da sede ou domicílio do licitante. 

9.9.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 

Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: Apresentar o Balanço 

Patrimonial na forma da lei. 

9.9.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 

Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de 

controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos 

deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9.9.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os 

documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.9.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 

assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

9.9.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital 

– ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado 

através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja 

indeferimento ou solicitação de providências. 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped. 

9.9.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos 

dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 



 

 

(dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 

apenas resultados liquidez geral e liquidez corrente superiores a 1 e índice de 

endividamento inferior a 0,6 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

• Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 0,6 (sessenta centésimos), obtido 

pela fórmula: 

PC + RLP 

IEG = -------------- ≤ 0,6 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
PNC - Passivo Não Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
IEG - Índice de Endividamento Geral 
AT – Ativo Total 
  

9.10. Habilitação Técnica: 

9.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou 

desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto da 

licitação. 

9.10.2. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do município sede da 

empresa; 

9.10.3. Alvará Sanitário emitido por órgão competente do município sede da empresa 

licitante; 

9.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigido quantitativos mínimos, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (Trinta por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 



 

 

9.12. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos e analisados a 

Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem de classificação, 

nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que se obtenha um Licitante 

habilitado. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro poderá́ sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

9.14. Ainda como condição de Habilitação, será exigido a apresentação da Declaração assinado pelo 

contador, que ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no edital, nos termos do 

§ 1º do Art. 69 da Lei 14.133/2021.  

9.15. Será obrigatório ainda a apresentação da relação de compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira. Caso a licitante não 

possua compromissos que importam em diminuição da sua capacidade financeira, a mesma 

deverá apresentar declaração de que não possui compromissos que diminuem a sua 

capacidade financeira sob pena de inabilitação. Tal exigência tem respaldo no § 3º do Art. 69 

da Lei 14.133/2021 

9.16. É obrigação da Licitante observar todas as exigências das condições de habilitação 

estabelecidas no Edital e anexos. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(Cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

A. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

B. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 



 

 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

A. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

B. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

A. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

B. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

A. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

B. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

A. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

B. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço da 

Câmara Municipal de Barcarena. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

13.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1o da LC no 123/2006.  

13.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

13.4. A convocação se dará́ por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á́ de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará e homologará a licitação.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação e respectivamente após a assinatura das atas de registro de 

preço, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá́ o prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá́ 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

até 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei no 14.133/2021; 

15.5.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no 

artigo 137 e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como reconhece os direitos da 

Administração previstos no artigo 139. 

15.5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 

prorrogável nos termos da Legislação vigente e das condições previstas.  

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei no 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência 

do contrato. 

15.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 



 

 

poderá́ convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DA MATRIZ DE RISCO 

16.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos, são as que seguem dispostas em 

mapa de risco anexo ao Termo do Referência – ANEXO I do presente Edital, bem como 

disposições do instrumento de contratual na forma da Minuta de Contrato – ANEXO III do 

Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, bem como o procedimento para 

requerimento do reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência – ANEXO I do presente Edital, bem como disposições do instrumento 

de contratual na forma da Minuta de Contrato – ANEXO III do Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência – ANEXO I do presente Edital.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de Referência 

– ANEXO I do presente Edital, bem como disposições do instrumento de contratual na forma 

da Minuta de Contrato – ANEXO III do Edital. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I do 

presente Edital, bem como disposições do instrumento de contratual na forma da Minuta de 

Contrato – ANEXO III do Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2021, a Contratada que:  

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013.  

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á́ em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei no 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784/1999. 

21.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Administração Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

21.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei no 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da Câmara 

Municipal de Barcarena/PA.  



 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. A câmara de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular 
o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para 
os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
 

22.6. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos dos regulamentos condizentes 
com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e 
Princípios Gerais de Direito. 

 

22.7. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao 
presente certame, deverão as contestar no prazo previsto de impugnação ao edital, não 
cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do 
contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 

 

22.8. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação 
do proponente. E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será 
considerado o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da data prevista para início 
da sessão pública desta licitação, exceto para os documentos que tenham validade 
indeterminada. 

 

22.9. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem. 

 

22.10. Este edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 
que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado o específico 
e válido. 

 

22.11. Será responsabilizado por infração administrativa o licitante que apresentar declaração ou 
documentação comprovadamente falsa exigida neste edital, hipótese em que poderá ser 
aplicada a sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 — 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos —, tendo também sua imediata inabilitação neste 
certame. Para a aplicação da referida sanção, não se exige a demonstração de prejuízo ao 
erário ou de obtenção de vantagem indevida, bastando a comprovação da falsidade 
documental. 

 

22.12. Quaisquer alterações deste edital serão formalizadas por meio de ADENDOS, tornando-se 
parte integrante do processo licitatório, e serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 



 

 

 

22.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/; https://www.barcarena.pa.leg.br/  

22.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.19.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.19.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços – ARP; 

22.19.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

 
Barcarena/PA, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
Gabriel dos Santos Santos 

Pregoeiro Responsável 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
https://www.barcarena.pa.leg.br/


 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2026 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para 

abertura de processo licitatório, tendo por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE 

SUPRIR AS NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, 

VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS (ESCOLA 

PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO). 

1.2 O objeto deste termo de referência está distribuído conforme a planilha de itens 

abaixo, cujas especificações deverão ser rigorosamente atendidas para fins de 

fornecimento: 

PLANILHA ESTIMADA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.  

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO 400G - RICO EM VITAMINAS E 
FONTE DE CÁLCIO E FERRO, EMBALAGEM DE 400G, DATA DE 
FABRICAÇÃO VIGENTE E DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 

Unidades 1200 

2 
AÇUCAR REFINADO ESPECIAL - COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 
APROXIMADA POR PORÇÃO: 5G, 0G DE PROTEÍNA, 5G DE GLÍCIDIOS, 
0G DE LÍPIDIOS. EMBALAGEM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 1KG 

Unidades 1500 

3 
AÇUCAR TRITURADO - COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL APROXIMADA 
POR PORÇÃO: 5G, 0G DE PROTEÍNA, 5G DE GLÍCIDIOS, 0G DE 
LÍPIDIOS. EMBALAGEM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 1KG 

unidades  1000 

4 
ADOÇANTE 100ML - ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO, COM SACARINA 
SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 100ML.  

Unidades 300 

5 
ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO, COM ASPARTAME E SEM 
CICLAMATO DE SÓDIO. EMBALADO EM FRASCOS DE 100ML.  

Unidades 300 

6 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 24X300ML GRANADA PCT 1000 

7 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 48X200ML COPO CAIXA 1000 

8 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 500ML PCT C/12 UND. PCT 1000 

9 

ALHO - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR AO GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVUMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 
FÍSICA E MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

Quilogramas 800 



 

 

10 

AMIDO DE MILHO 200G - MISTURA A BASE DE AMIDO, PARA PREPARO 
DE MINGAU, PACOTE CONTENDO 200G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

Unidades 1200 

11 

APRESUNTADO FATIADO, TIPO PREPARAÇÃO COZIDO, 
APRESENTAÇÃO FATIADO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO. 

Quilogramas 900 

12 

ARROZ BENEFICIADO - ARROZ BENEFICIADO, TIPO 
PARBOILIZADO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
QUALIDADE TIPO 1, PCT 1KG 

Unidades 1000 

13 

ARROZ BRANCO TIPO 1 - LONGO FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
PACOTE DE 1KG 

Unidades 1800 

14 

ARROZ INTEGRAL, CLASSE LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL, O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPAMENTO), 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, MATERIAL POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 
A CONTAR A DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 1KG. 

Unidades 900 

15 
AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G - AVEIA BENEFICIADA, CLASSE 
BRANCA, EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 200 G. PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE: 06 MESES 

Unidades 1000 

16 
AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 200G - AVEIA BENEFICIADA, CLASSE 
BRANCA, EM FLOCOS GROSSOS, EMBALAGEM DE 200 G. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 06 MESES 

Unidades 900 

17 

AZEITE - AZEITE DE DENDÊ, ESPÉCIE VEGETAL DE DENDÊ, 
OLÉO DE PALMA, TIPO PURO, TEOR DA ACIDEZBAIXO OLÉICO 
500ML 

unidades  800 



 

 

18 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GARRAFA 250ML - PRODUTO DA 
PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 100% PURO, ACIDEZ DE ATÉ 0,5%, 
COLORAÇÃO AMARELA ESVERDEADO, QUE POSSAM SER 
NOVAMENTE TAMPADAS APÓS ABERTA; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Unidades 700 

19 
AZEITONA VERDE COM CAROÇO EMBALAGEM 200G – AZEITONA EM 
CONSERVA, TIPO VERDE, APRESENTAÇÃO COM CAROÇO, TAMANHO 
GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM TEMPERO. 

Unidades 900 

20 
AZEITONA VERDE SEM CAROÇO EMBALAGEM 200G – AZEITONA EM 
CONSERVA, TIPO VERDE, APRESENTAÇÃO SEM CAROÇO, TAMANHO 
GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM TEMPERO. 

Unidades 900 

21 
BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEIS – PACOTE COM APROXIMADAMENTE 
600G. 

Unidades 700 

22 
BATATA PALHA 500G - BATATA FRITA PALHA TRADICIONAL, PACOTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 500G, LIVRE DE GORDURAS TRANS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 1200 

23 

BISCOITO CREAM CRACKER - APRESENTAÇÃO QUADRADA, COM 
CLASSIFICAÇÃO TIPO SALGADA, NÃO QUEBRADAS OU 
DESPEDAÇADAS. PACOTES COM 400G, COM DATA DE VALIDADE NO 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 

Unidades 1900 

24 
BISCOITO MARIA - APRESENTAÇÃO REDONDO, COM COR 
CARACTERÍSTICAS, NÃO QUEBRADOS OU DESPEDAÇADOS, PACOTE 
COM 400G.  COM DATA DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 

Pacotes 1900 

25 

BISCOITO RECHEADO - TIPO WAFER. DIVERSOS SABORES 
(MORANGO, CHOCOLATE, DOCE LEITE, LIMÃO E NOZES). 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 140 GRAMAS CADA. 
COMPOSIÇÃO: AÇUCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, 
ÓLEO DE MILHO.  

unidades 1200 

26 

BISCOITO RECHEADO PACOTE COM 140G - BISCOITO RECHEADO, 
SABOR DIVERSOS, AUSÊNCIA DE GORDURA TRANS, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS.  

Unidades 1500 



 

 

27 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL PACOTES DE 400G. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO, CROCANTE, COM 
SABOR E ODOR AGRADAVEL, INFORMACAO NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES. 

Pacotes 1250 

28 

CAFÉ EM PÓ - 500G TORRADO E MOÍDO, TRADICIONAL, EMBALADO A 
VÁCUO LACRADO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. SEM 
SUJIDADES, ROTULAGEM ADEQUADA COM A ANVISA. EMBALAGEM 
DE 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 

Unidades 2200 

29 

CALDO DE CARNE 57G - TEMPERO CULINÁRIO, CONTENDO SAL, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CEBOLA, CARNE, ALHO, 
SALSA, PIMENTA-DO-REINO BRANCA E ÓLEO VEGETAL. EMBALAGEM 
CAIXA COM 57G COM 06 CUBOS, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

Unidades 700 

30 

CALDO DE GALINHA 57G - TEMPERO CULINÁRIO, CONTENDO: SAL, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CEBOLA, GORDURA DE 
GALINHA, ALHO, SALSA, PIMENTA-DO-REINO BRANCA E ÓLEO 
VEGETAL. EMBALAGEM CAIXA COM 57G COM 06 CUBOS, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

Unidades 700 

31 

CALDO DE LEGUMES 57G - TEMPERO CULINÁRIO, CONTENDO: SAL, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, SALSA, ALHO-PORÓ, 
PIMENTÃO VERMELHO, PIMENTA-DO-REINO. EMBALAGEM CAIXA 
COM 57G COM 06 CUBOS, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA. 

unidades  500 

32 
CANELA EM PÓ 70G - CANELA EM PÓ. EMBALAGEM CONTENDO 70G. 
VALIDADE MÍNIMA 06 MESES.  

Unidades 450 

33 

CARNE BOVINA SALGADA - CHARQUE, CORTE DIANTEIRO - 
CHARQUE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO SECO, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Unidades 1200 

34 

CARNE BOVINA, TIPO AGULHA/ACÉM, SEM OSSO, APRESENTAÇÃO 
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1500 

35 

CARNE BOVINA, TIPO ALCATRA, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1200 



 

 

36 

CARNE BOVINA, TIPO BISTECA AGULHA, CORTADA EM POSTAS 
UNIFORMES, COM OSSO, CONTENDO QUANTIDADE MODERADA DE 
GORDURA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1200 

37 

CARNE BOVINA, TIPO BUCHO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 400 

38 

CARNE BOVINA, TIPO CHÃ DE DENTRO/PATINHO, APRESENTAÇÃO 
MOÍDA - PICADINHO DE 1ª, SEM GORDURA, EMBALADA EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALADA EM PACOTES DE 2KG, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1200 

39 

CARNE BOVINA, TIPO CHÃ/COXÃO MOLE, SEM OSSO, LIMPA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1200 

40 

CARNE BOVINA, TIPO FÍGADO, APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA 
EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 400 

41 

CARNE BOVINA, TIPO FILÉ MIGNON, CORTADA EM POSTAS OU TIRAS, 
SEM OSSO, COM BAIXO TEOR DE GORDURA, PRONTA PARA O 
CONSUMO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1200 

42 

CARNE BOVINA, TIPO PÁ/PALETA, COM OSSO, APRESENTAÇÃO PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 750 

43 

CARNE BOVINA, TIPO PÁ/PALETA, SEM OSSO, APRESENTAÇÃO 
FATIADA EM BIFE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 600 

44 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO FRANGO, TIPO CORTE: PEITO, 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO, PROCESSAMENTO: SEM PELE, SEM OSSO, COM SELO 
VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1250 



 

 

45 
CARNE DE AVE, TIPO FRANGO ESPECIAL INTEIRO, TIPO CORTE: SEM 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO: INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1800 

46 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE DOURADA - PEIXE TIPO DOURADA, 
SEM CABEÇA, SEM VÍSCERAS, SEM MANCHAS, LIVRE DE PARASITAS 
OU FUNGOS, TAMANHO MÉDIO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO, 
COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 800 

47 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE PESCADA - PEIXE TIPO PESCADA, 
SEM CABEÇA, SEM VÍSCERAS, SEM MANCHAS, LIVRE DE PARASITAS 
OU FUNGOS, TAMANHO MÉDIO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO, 
COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 1000 

48 
CARNE SUÍNA - BACON DEFUMADO COM GORDURA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO. EMBALAGEM 1KG 

Quilogramas 450 

49 
CARNE SUÍNA - COSTELA SUÍNA EM PEDAÇOS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 550 

50 

CARNE SUÍNA - LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA - EMBUTIDO, TIPO 
LINGUIÇA CALABRESA, TAMANHO GROSSA, PREPARAÇÃO 
DEFUMADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADA, 
APRESENTANDO COR UNIFORME E CHEIRO CARACTERÍSTICO, COM 
SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 600 

51 
CARNE SUÍNA - LINGUIÇA TOSCANA FRESCA, TAMANHO GROSSA, 
TIPO DE PREPARAÇÃO FRESCA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Quilogramas 750 

52 

CARNE SUÍNA SALGADO CHOURIÇO, TIPO PAIO OU PARANÁ, 
PREPARAÇÃO DEFUMADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO, 
EMBALAGEM COM 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, COM SELO VISÍVEL NA EMBALAGEM DO SIF/SIE. 

Pacotes 500 

53 
CATCHUP 400G – CATCHUP, TIPO TRADICIONAL, EMBALAGEM 400G 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

Unidades 500 

54 
CHÁ, SABOR CAMOMILA, SACHÊ COM 30G, EM CAIXA CONTENDO 10 
SACHÊS. 

Caixas 150 

55 
CHÁ, SABOR ERVA CIDREIRA, SACHÊ COM 30G, EM CAIXA 
CONTENDO 10 SACHÊS. 

Caixas 150 

56 
CHÁ, SABOR ERVA DOCE, SACHÊ COM 30G, EM CAIXA CONTENDO 10 
SACHÊS. 

Caixas 150 



 

 

57 
COLORÍFICO 100G – CONDIMENTO EM PÓ, CONTENDO NO MÁXIMO 
10% DE SAL. EMBALAGEM COM 100G, VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES. 

Unidades 1000 

58 

COMPLEMENTO ALIMENTAR, NÃO CONTÉM GLÚTEN LACTOSE, RICO 
EM VITAMINAS, AUXILIA NA SAÚDE ÓSSEA CONTÉM PROTEÍNAS QUE 
CONTRIBUEM PARA FORMAÇÃO DOS MÚSCULOS, SABOR 
MORANGO/BAUNILHA. MARCA DE REFERÊNCIA: SUSTAGEM ADULTO, 
SIMILAR DE IGUAL OU QUALIDADE SUPERIOR. APRESENTAÇÃO: LATA 
COM 400G. 

Latas 220 

59 
CREME DE LEITE 200G - TEOR DE GORDURA ACIMA DE 40%, 
PROCESSAMENTO PASTEURIZADO. EMBALAGEM CAIXA COM 200G, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 1200 

60 
DOCE MASSA, SABOR GOIABADA, VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. POTE CONTENDO 400G. 

Potes 350 

61 
ERVILHA EM CONSERVA 200G - ERVILHA EM CONSERVA. 
EMBALAGEM COM 200G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 24 MESES. 

Unidades 700 

62 
EXTRATO DE TOMATE 350G - EXTRATO DE TOMATE, COM POLPA DE 
TOMATE, EMBALAGEM 350G, DATA DA VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA. 

Unidades 1350 

63 
FARINHA DE MANDIOCA FINA - EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
DE 1KG. EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE E VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES. 

Unidades 1500 

64 
FARINHA DE MANDIOCA GROSSA - EMBALAGEM EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 1KG. EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE E 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES. 

Unidades 1500 

65 
FARINHA DE ROSCA - EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS DE 500G. 
EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE E VALIDADE MÍNIMA 
DO PRODUTO 6 MESES. 

Unidades 450 

66 
FARINHA DE TAPIOCA – TIPO SECA, EMBALAGEM EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 500G. EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE 
E VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES. 

Unidades 550 

67 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS DE 1KG. 

Unidades 800 

68 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA. EMBALAGEM EM 
SACOS PLÁSTICOS DE 1KG. 

Unidades 550 



 

 

69 

FARINHA LÁCTEA, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E FERRO, 
EMBALAGEM RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES SOBRE Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE CONTENDO 
400G. 

Pacotes 550 

70 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - NOVO, CONSTITUÍDO DE 95% DE GRÃOS 
INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM TEOR DE UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. PESO DE 1KG E VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

Quilogramas 1200 

71 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - NOVO, CONSTITUÍDO DE 95% DE GRÃOS 
INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM TEOR DE UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO. PESO DE 1KG E VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

Quilogramas 1250 

72 

FEIJÃO RAJADO TIPO 1, CONSTITUÍDO DE 95% DE GRÃOS INTEIROS, 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 
15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, PESO DE 1KG E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

Pacotes 1250 

73 

FEIJÃO VERDE (FEIJÃO DE CORDA), DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, SEM MATERIAL TERROSO, SEM LARVAS E PARASITAS, 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 
PRÓPRIA.  MAÇO COM APROXIMADAMENTE 200G. 

Quilogramas 400 

74 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100G - EMBALAGEM 100G, VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA 
MERCADORIA. 

Unidades 350 

75 

FLOCAO DE MILHO 500G - FARINHA DE MILHO FLOCADA, PARA O 
PREPARO DE CUSCUZ, COM COLORAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE UMIDADE E DE MATERIAL ESTRANHO À SUA 
COMPOSIÇÃO, QUE COMPROMETEM A QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E FAB  

Unidades 500 

76 

FLOCOS DE MILHO 500G – FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, EM 
FLOCOS, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500G, LIVRE DE 
PARASITAS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 6 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

Unidades 350 



 

 

77 

FRUTA IN NATURA - ABACATE, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 950 

78 

FRUTA IN NATURA - ABACAXI, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 950 

79 
FRUTA IN NATURA - AMEIXA SECA 180G, DESIDRATADAS, 
ALIMENTO RICO EM FIBRAS, 100% NATURAL. 

latas 450 

80 

FRUTA IN NATURA - AMEIXAS FRESCAS APARÊNCIA FRESCA 
E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 350 

81 

FRUTA IN NATURA - BANANA, ESPÉCIE MISSOURI, TIPO BRANCA, 
COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR 
E SABOR ESTRANHO, PESO POR UNIDADE PADRÃO. 

Quilogramas 750 

82 

FRUTA IN NATURA - GOIABA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 450 

83 

FRUTA IN NATURA - LARANJA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 650 



 

 

84 

FRUTA IN NATURA - LIMÃO TIPO TAITI, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 1200 

85 

FRUTA IN NATURA - MAÇÃ VERMELHA - TIPO COMUM COM 70% DE 
MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES, CASCA INTEGRA. COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO POR UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 120G 

Quilogramas 800 

86 

FRUTA IN NATURA - MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

Quilogramas 800 

87 

FRUTA IN NATURA - MANGA TIPO ROSA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 450 

88 

FRUTA IN NATURA - MARACUJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 450 

89 

FRUTA IN NATURA - MELANCIA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE MATURAÇÃO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 
PADRÃO. 

Quilogramas 600 

90 

FRUTA IN NATURA - PERA PORTUGUESA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 450 

91 

FRUTA IN NATURA - TANGERINA, FRESCA E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 450 



 

 

92 

FRUTA IN NATURA - TIPO UVA, APRESENTAÇÃO NATURAL, FRESCA E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

Quilogramas 450 

93 

GARRAFÃO - GALÃO DE ÁGUA MINERAL, MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 20 L, APLICAÇÃO ÁGUA MINERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VAZIO, TRANSPARENTE, 
RETORNÁVEL, NBR 14222/14328 

Unidades 200 

94 

GELATINA DE SABORES (UVA, FRAMBOESA E MORANGO), 
CONTENDO NO MÍNIMO 35G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 750 

95 

GENGIBRE IN NATURA - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 180 

96 

HORTALIÇA IN NATURA, TIPO CARIRU, FRESCA E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 200G. 

Maços 1000 

97 

HORTALIÇA IN NATURA, TIPO JAMBU, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
MAÇO COM APROXIMADAMENTE 200G. 

Maços 1000 

98 
IOGURTE NATURAL 900G - IOGURTE NATURAL, TEOR GORDURA 
INTEGRAL, SABOR SORTIDOS, COMPONENTES COM POLPA OU 
PEDAÇOS DE FRUTA. EMBALAGEM DE 900G. 

Unidades 450 

99 

LEGUME IN NATURA - BATATA LAVADA TIPO INGLESA, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 1200 



 

 

100 

LEGUME IN NATURA - BETERRABA, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 1200 

101 

LEGUME IN NATURA - CEBOLA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDAS 
AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO, E PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

Quilogramas 1200 

102 

LEGUME IN NATURA - CENOURA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 1200 

103 

LEGUME IN NATURA - CHUCHU, VARIEDADE VERDE, ESPÉCIE 
COMUM, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 
FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

Quilogramas 1200 

104 
LEGUME IN NATURA - MACAXEIRA, 1ª QUALIDADE, SEM AMASSADOS, 
SEM RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, COM PELE INTEGRA, 
EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS 

Quilogramas 450 

105 

LEGUME IN NATURA - MAXIXE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 800 

106 

LEGUME IN NATURA - PEPINO, FRESCO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 400 



 

 

107 

LEGUME IN NATURA - PIMENTÃO VERDE - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 650 

108 

LEGUME IN NATURA - PIMENTINHA DE CHEIRO - APARÊNCIA FRESCA 
E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 750 

109 

LEGUME IN NATURA - TIPO ABÓBORA MORANGA, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 1200 

110 

LEGUME IN NATURA - TIPO QUIABO, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Quilogramas 550 

111 

LEGUME IN NATURA - TIPO TOMATE, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Pacotes 1200 

112 

LEITE CONDENSADO 395G - LEITE CONDENSADO, INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE PÓ INTEGRAL E LACTOSE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HOMOGÊNEO, ISENTO 
GRANULAÇÕES, COLORAÇÃO BRANCA. EMBALAGEM 395G. 

Unidades 1200 

113 

LEITE DE COCO 200ML - NATURAL, CONCENTRADO, AÇUCARADO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM FRASCO DE VIDRO OU PLÁSTICO DE 
200ML.  

Unidades 500 



 

 

114 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - ORIGEM DE VACA, TEOR GORDURA 
INTEGRAL, SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO, ENVASADO EM 
RECIPIENTE HERMÉTICOS LACRADOS, PACOTE COM 200G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES DA DATA DE ENTREGA.  

Pacotes 2500 

115 
LEITE EM PÓ, TIPO DESNATADO, COM RÓTULO E PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE CONTENDO 200G. 

Pacotes 1200 

116 

MACARRÃO CONCHA 500G - MACARRÃO TIPO CONCHINHA, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO E PARASITAS. EMBALADO EM PACOTES COM 500G. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DA MERCADORIA. 

Unidades 1000 

117 
MACARRÃO ESPAGUETE - PRIMEIRA LINHA (SÊMOLA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E FARINHA DE TRIGO, 
PACOTE COM 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 

Pacotes 1500 

118 
MACARRÃO PARAFUSO - PRIMEIRA LINHA (SÊMOLA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E FARINHA DE TRIGO, 
PACOTE COM 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 

Pacotes 500 

119 

MAIONESE, 1ª QUALIDADE, EMULSÃO CREMOSA OBTIDA COM OVOS 
E ÓLEOS VEGETAIS. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, COM LACRE DE 
PROTEÇÃO INTACTO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO COM 250G. 

Unidades 750 

120 

MARGARINA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, A BASE DE ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, LEITE E SEUS CONSTITUINTES, LIVRE DE GORDURA 
TRANS, CREMOSA, COM SAL. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA COM 
500G, COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A DATA DE ENTREGA. 

Unidades 1800 

121 

MASSA PRONTA PARA BOLO, SABOR BAUNILHA: APRESMASSA 
PRONTA PARA BOLO, SABOR BAUNILHA: APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE 400G, QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

Unidades 500 

122 

MASSA PRONTA PARA BOLO, SABOR CENOURA: APRESMASSA 
PRONTA PARA BOLO, SABOR CENOURA: APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE 400G, QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

Unidades 500 



 

 

123 

MASSA PRONTA PARA BOLO, SABOR CHOCOLATE: APRESMASSA 
PRONTA PARA BOLO, SABOR CHOCOLATE: APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE 400G, QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

Unidades 500 

124 
MILHO BRANCO PACOTE 500G - MILHO CANJICA, SEM PELÍCULA, 
CLASSE: BRANCA (MUNGUNZÁ), TIPO: 01, EMBALAGEM 500G. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.  

Unidades 700 

125 

MILHO PARA PIPOCA PACOTE 500G - GRÃOS SELECIONADOS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

Unidades 350 

126 
MILHO VERDE 200G - MILHO VERDE EM CONSERVA. EMBALAGEM DE 
200G, DATA DE FABRICAÇÃO VIGENTE E VALIDADE MÍNIMA: 24 
MESES. 

Unidades 600 

127 
MOLHO DE PIMENTA - MOLHO PIMENTA 150ML, COMPOSIÇÃO 
ÁGUA/PIMENTA VERMELHA MOÍDA/VINAGRE DE ÁLCOOL/SAL, 
APLICAÇÃO ALIMENTOS, TIPO USO CULINÁRIA EM GERAL 

Unidades 300 

128 
MORTADELA FRANGO - FRIOS, VARIEDADE: MORTADELA DE 
FRANGO, TIPO PREPARAÇÃO: COZIDO, APRESENTAÇÃO: PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADA. 

Quilogramas 350 

129 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO, PREPARADO A PARTIR DE GRÃOS DE 
SOJAS SÃS E LIMPOS, SEM CONSERVANTES, LIVRE DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, CONTENDO 900ML  

Unidades 2500 

130 

OVO DE GALINHA BRANCO COMUM CUBA DE 30 UNIDADES - OVOS 
DE GALINHA BRANCO MÉDIO. ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 30 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO. CUBA DE 30 UNIDADES. 

cuba 1200 

131 
PACOTE DE SUCO - COM AÇUCAR - 25G SABORES DIVERSOS, IGUAL 
OU SUPERIOR À MARCA TANG, PARA PREPARO DE BEBIDAS 
INSTANTÂNEAS. 

Pacotes 750 

132 
PÃO DE FORMA - BASE DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, TIPO DE 
FORMA, APRESENTAÇÃO FATIADO, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL 
400G 

Pacotes 500 



 

 

133 
PÃO DE HAMBURGER - PÃO, BASE DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, 
TIPO SEMI-DOCE, TIPO ADICIONAL HAMBURGER/REDONDO COM 40G 
A 50G 

Quilogramas 800 

134 
PÃO DE QUEIJO - PÃO DE QUEIJO, BASA DA MASSA POLVILHO DOCE 
OU AZEDO E QUEIJO, INGREDIENTESADICIONAIS ORIGINAL, 
FORMATO COQUETEL/MINI, APRESENTAÇÃO ASSADO 

Quilogramas 500 

135 

PÃO TIPO FRANCÊS, PESO APROXIMADO DE 50G, PRODUTO 
FERMENTADO, PREPARADO DE FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, 
QUE SE CARACTERIZA POR CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME 
CASTANHO DOURADO E MIOLO DE COR BRANCO E GRANULAÇÃO 
FINA, VALIDADE MÍNIMA DE 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

Quilogramas 600 

136 
PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE ATUM, APRESENTAÇÃO SÓLIDO, 
MEIO DE COBERTURA COM ÓLEO COMESTÍVEL, LATA COM 170G 

latas 900 

137 

PIMENTA E COMINHO 100G – CONDIMENTO TEMPERO MISTO, 
CONTENDO PIMENTA DO REINO PRETA E COMINHO, EM PÓ, SEM 
GLÚTEN, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICA CONTENDO 
IMPRESSOS: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA E PRAZO DE 
VALIDADE.  

Unidades 750 

138 
PIPOCA DOCE 15G, PACOTE COM 20 UNIDADES - PACOTE PLÁSTICO 
ATÓXICO, EMBALAGEM DE 15 GRAMAS CADA UNIDADE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: PANTERA. 

Pacotes 650 

139 
PIPOCA SALGADA 15G PACOTE COM 20 UNIDADES - PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, EMBALAGEM DE 15 GRAMAS CADA UNIDADE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PANTERA. 

Pacotes 650 

140 

PIRULITO SABOR MORANGO, EM FORMA DE CORAÇÃO, PACOTE COM 
600GRAMAS, CONTENDO 50 PIRULITOS EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE DE 12G, PIRULITO SABOR MORANGO, EM 
FORMATO DE CORAÇÃO, COLORIDO E AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE. INGREDIENTES: AÇICAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO, AROMATIZANTE E CORANTE 
ARTIFRICIAL 40. SEM GLUTEN. PACOTE DE 500GR. CONTENDO 50 
PIRULITOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE DE 12G, DATA DE 
VALIDADE MÃO INFERIOR A 01 ANO. 

Pacotes 250 

141 POLPA DE FRUTAS – TIPO ABACAXI, APRESENTAÇÃO CONGELADA. Unidades 750 

142 POLPA DE FRUTAS – TIPO ACEROLA, APRESENTAÇÃO CONGELADA. Unidades 750 

143 POLPA DE FRUTAS – TIPO CAJÚ, APRESENTAÇÃO CONGELADA. Unidades 750 



 

 

144 POLPA DE FRUTAS – TIPO GOIABA, APRESENTAÇÃO CONGELADA. Unidades 750 

145 

PRESUNTO FATIADO - PRESUNTO COZIDO, SEM GORDURA, 
APRESENTAÇÃO FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E/OU AGRICULTURA.   

Quilogramas 450 

146 
QUEIJO - ORIGEM DE VACA, VARIEDADE PARMESÃO, 
APRESENTAÇÃO RALADO, EMBALAGEM COM 100 GRAMAS. 

Pacotes 1200 

147 
QUEIJO - ORIGEM DE VACA, VARIEDADE PARMESÃO, 
APRESENTAÇÃO TIPO PRATO. 

Quilogramas 450 

148 
QUEIJO MUSSARELA FATIADO – QUEIJO, ORIGEM VACA, TIPO 
MUÇARELA, FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. 

Quilogramas 450 

149 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL S/ GÁS 20L, ENGARRAFADA EM 
RECIPIENTE DE PLÁSTICO DE 20 LITROS, COM LACRE, CONTENDO 
RÓTULO PADRÃO COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES: NOME DA 
FONTE, NATUREZA DA ÁGUA, LOCALIDADE, NÚMERO DA 
CONCESSÃO, NOME DO CONCESSIONÁRIO, CONSTANTES FÍSICO-
QUIMICOS SEGUNDO O DNPM. 

Unidades 4000 

150 REFRIGERANTE DE COLA 2 LITROS Unidades 800 

151 REFRIGERANTE DE COLA LIGHT 2 LITROS Unidades 350 

152 REFRIGERANTE DE GUARANÁ 2 LITROS Unidades 600 

153 REFRIGERANTE DE GUARANÁ LIGHT 2 LITROS Unidades 250 

154 REFRIGERANTE DE LARANJA 2 LITROS Unidades 500 

155 REFRIGERANTE DE UVA 2 LITROS Unidades 500 

156 REFRIGERANTE LATA 350ML Unidades 800 

157 

SAL DE COZINHA REFINADO - IODADO COM NO MÍNIMO  96,95% DE 
CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO COM 1KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES 

Quilômetros 1200 

158 
SALAME - FRIOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), 
APRESENTAÇÃO FATIADO, VARIEDADE SALAME, TIPO ITALIANA 

Quilômetros 350 

159 
SALSICHA EM CONSERVA 180G - SALSICHA EM CONSERVA, SEM 
TEMPEROS, ORIGEM CARNE SUÍNA/BOVINA EM LATA, COM PESO 
DRENADO DE 180GR.  

Unidades 500 

160 
SALSICHA HOT-DOG - EMBUTIDO, TIPO SALSICHA HOT-DOG, TIPO 
PREPARAÇÃO COZIDA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO. 

Quilogramas 450 



 

 

161 

SARDINHA ENLATADA EM ÓLEO VEGETAL, EM LATAS SEM 
FERRUGEM OU AMASSADAS DE 250G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDDE PRESENTES NA EMBALAGEM DE 45 MESES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SIF 

latas 450 

162 

SELETA DE LEGUMES 200G - LEGUME EM CONSERVA, TIPO LEGUMES 
SELETA, INGREDIENTES ÁGUA/AÇÚCAR/ÁCIDO CÍTRICO E SAL, 
PRAZO VALIDADE 18. EMBALAGEM COM 200G. VALIDADE SUPERIOR 
A 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGADO MATERIAL. 

Unidades 1000 

163 
SUCO - APRESENTAÇÃO EM CAIXA TETRAPACK 1L (SABORES 
DIVERSOS) TIPO: CONCENTRADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ÁGUA, AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXI. 

Unidades 800 

164 

SUCO DE CAJU GARRAFA 500ML - SUCO, APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, 
SABOR: CAJU, TIPO: ARTIFICIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM AÇÚCAR, RENDIMENTO 4,5 A 5 LITROS, GARRAFA 500 ML, 
VALIDADE: 12 MESES. 

Unidades 750 

165 

TEMPERO COMPLETO - TRADICIONAL, SEM PIMENTA, 
APRESENTAÇÃO EM PASTA, PARA USO CULINÁRIO, 
ACONDICIONADO EM POTE PLÁSTICO COM 1KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES 

Latas 650 

166 
TORRADA INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, INGREDIENTE 
FARINHA DE TRIGO, SAL E SORO DE LEITE. PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 142G. 

Pacotes 800 

167 
TORRADA TRADICIONAL COM SAL, INGREDIENTE FARINHA DE TRIGO, 
SAL E SORO DE LEITE. PACOTE COM APROXIMADAMENTE 142G. 

Pacotes 600 

168 

VERDURA IN NATURA - ALFACE AMERICANA IN NATURA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. TAMANHO 
PADRÃO. 

Maços 2000 

169 

VERDURA IN NATURA - CEBOLINHA/CHEIRO VERDE - APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA, MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

Maços 2000 

170 

VERDURA IN NATURA - COUVE - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
TAMANHO PADRÃO. 

Maços 2000 



 

 

171 

VERDURA IN NATURA - TIPO REPOLHO BRANCO/ VERDE, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. TAMANHO 
PADRÃO. 

Quilogramas 1200 

172 

VERDURA IN NATURA, TIPO QUIABO, FRESCO E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

Unidades 450 

173 

VINAGRE BRANCO - DE VINHO, COMPOSTO DE FERMENTADO 
ACÉTICO DE VINHO BRANCO, ÁGUA E CONSERVANTE, COM ACIDEZ 
DE 4%, SEM SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE 500ML, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

Unidades 800 

 

1.3 NATUREZA DO OBJETO 

1.3.1 Considera-se nesta contratação que os itens demandados são de material de 

consumo, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3.2  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.4 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.4.1 O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2026 

contados da assinatura, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4.2 O fornecimento de produto(s) será contínuo. 

1.4.3 Se justifica o enquadramento de fornecimento contínuo de produto(s), 

considerando que a vigência plurianual será mais vantajosa para a 

Administração. 

1.5 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.5.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 

da Lei n° 14.133/2021. 

1.5.2 Será estabelecido no contrato administrativo o detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à prorrogação da vigência. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 



 

 

pormenorizada em tópico específico do estudo técnico preliminar.  

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de aquisição, em razão da 

necessidade e do volume necessário para atender à demanda dos serviços 

realizados diariamente pela Câmara Municipal de Barcarena e seus Prédios 

Anexos, com isso evitar a falta de alguns serviços essenciais onde depende-se 

desse tipo de produtos. 

2.3. Os quantitativos estimados para esta contratação tem como base a 

necessidade desta Casa Legislativa no funcionamento adequado para 

atendimento das demandas dos serviços, para o ano de 2026. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução para a demanda da Câmara Municipal de Barcarena é a aquisição dos 

produtos necessários para atendimento dos serviços essenciais, para o ano de 

2026, com objetivo de assegurar as atividades desenvolvidas no âmbito desta 

Casa Legislativa.  

3.2 A perspectiva desta contratação é a eficiência do gasto público, considerando a 

melhor utilização do poder de compra por essa Câmara Municipal, bem como o 

aperfeiçoamento das atuais práticas de gestão de contratações. 

3.3 A solução foi concebida considerando as características do objeto e dos 

quantitativos de atendimentos realizados, bem como a cultura organizacional, 

sendo analisados os principais elementos dos contratos e modelos vigentes, bem 

como das melhores práticas adotadas por instituições públicas e privadas. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Informações para o dimensionamento da proposta comercial 

4.1.1. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; e 

4.1.2. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens do objeto 

da contratação, considerando o quantitativo integral, pois não serão aceitas 

propostas que contemplem quantitativos parciais. 

4.2. Critérios de sustentabilidade 

4.2.1.Não aplicável a esta contratação. 

4.3. Exigência de amostra 

4.3.1.Nos termos do Artigo 17 da Lei 14.133/2021, o agente poderá solicitar a 

apresentação de amostras na fase de julgamento da proposta e documentos de 

habilitação. As regras de apresentação serão detalhadas no Edital. 

4.4. Garantia da proposta 

4.4.1.Haverá exigência de garantia da proposta nos termos do artigo 96 da Lei 



 

 

14.133/20221, onde será detalhada as regras no edital. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Condições de execução do objeto 

5.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar assinatura da Ata de 

Registro de preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação, sendo 

possível a prorrogação do prazo por igual período de acordo com o art. 84. da lei 

14.133/2021 a critério da Câmara Municipal de Barcarena; 

5.1.2. As Atas de Registro de preço relativos à presente contratação terão 

vigência de 12 (doze) meses contada do dia seguinte à divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

5.1.3. Durante o prazo de vigência das Atas os preços contratados poderão sofrer 

reajuste em sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado da contratação, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC; 

5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará a Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo;  

5.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor; e 

5.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

5.2.  Locais de entrega 

5.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues no seguinte local: 

5.2.1.1. Em local determina pela Câmara Municipal de Barcarena (prédio da 

Sede da Câmara Municipal), de segunda a sexta feira, a qualquer horário de 

funcionamento da Contratada e de acordo com o indicado na Ordem de 

Compra emitida pela Câmara Municipal de Barcarena, semanalmente, 

conforme o cronograma. 

5.3.  Prazo de entrega 

5.3.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 10 (DEZ) dias úteis ou 

na imediata apresentação da Ordem de Compra emitida pela Câmara Municipal 

de Barcarena, em documento padronizado. 

5.4.  Subcontratação 



 

 

5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5.5.  Obrigações do Contratante 

5.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.5.2. Acompanhar a fiscalização da entrega dos produtos e a qualidade, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da entrega e vigência contratual, fixando prazo máximo para a sua correção. 

5.5.4. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as 

especificações do Edital e Contrato. 

5.5.5. Pagar a fatura do Contratado no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e cláusula contratual. 

5.5.6. Para a entrega dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital e anexos e do 

Contrato. 

5.5.7. Fiscalizar o bom andamento da entrega pela contratada, notificando, 

imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

5.6.  Obrigações da Contratada 

5.6.1. A empresa beneficiária do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis após a convocação. 

5.6.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato 

de assinatura do contrato, informando os dados de contato do mesmo. 

5.6.3. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

e contrato assinado. 

5.6.4. Fornecer à Câmara Municipal de Barcarena, informações e quaisquer 

esclarecimentos necessários, durante toda a vigência contratual. 

5.6.5. Fornecer os produtos da marca e modelo ofertados na sua proposta. 

5.6.6. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita por esta Casa 

legislativa, poderá ser substituída a marca cotada dos produtos por outros de 

qualidade igual ou superior. 

5.6.7. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 

5.6.8. Aceitar a fiscalização da Câmara Municipal de Barcarena. 

5.6.9. Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo 

estipulado no Edital e Contrato. 



 

 

5.6.10. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa 

entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, 

impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à 

entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, autorizações, 

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 

necessário. 

5.6.11. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos 

produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta, do edital e 

seus anexos e contrato. 

5.6.12. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os 

salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, 

tributários, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 

objeto do presente Termo de Referência. 

5.6.13. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de 

qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 

Contratante, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato 

de entrega, transporte e armazenamento de produtos; e 

5.6.14. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados à Câmara 

Municipal de Barcarena por negligência, imperícia ou imprudência de empregados 

ou prepostos, assim como os custos e assistência quanto a acidentes com seus 

funcionários, na execução do contrato. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes 

responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante 

poderá convocar o representante da Contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 



 

 

execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6.  Da Fiscalização do Contrato 

6.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 

do contrato e pelos respectivos substitutos; 

6.6.2.O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no referido instrumento, de modo a 

assegurar os melhores resultados para este Poder;  

6.6.3.O fiscal técnico anotará no histórico de acompanhamento todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das falhas ou imperfeições observadas;  

6.6.4.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução contratual, 

determinando prazo para a correção; 

6.6.5.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

6.6.6.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas determinadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato; 

6.6.7.O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

proximidade do término da vigência contratual, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual; 

6.6.8.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.6.9.O fiscal administrativo do contrato deverá enviar a documentação pertinente 

ao setor competente para fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; e 

6.6.10.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.7.  Da gestão do Contrato 

6.7.1.O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações 



 

 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da(s) 

finalidade(s) da contratação;  

6.7.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência;   

6.7.3.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.7.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela 

Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, assim como as eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações;  

6.7.5.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021; e  

6.7.6.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

o alcance dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

Municipal. 

6.8.  Infrações e sanções administrativas 

6.8.1.O(s) licitante(s), observados os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, poderá(ão) ser responsabilizado(s) administrativamente pelas 

seguintes infrações, sendo-lhe(s) aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas 

sobre o valor estimado para a contratação, quando: 

6.8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa 

de 5% (cinco por cento); 

6.8.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento); 

6.8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: multa de 20% (vinte por cento); 

6.8.1.4. atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no 

valor de 0,5% (cinco décimos por cento), por cada dia de atraso, sobre o 



 

 

valor do contrato, não ultrapassando o limite de 9% (nove por cento) sobre 

aquele valor; 

6.8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte 

e cinco por cento);  

6.8.1.6. fraudar a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 

6.8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: multa de 15% (quinze por cento); 

6.8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

multa de 20% (vinte por cento); e 

6.8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013: multa de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.8.2.Também poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas no Item anterior as seguintes sanções: 

6.8.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, por até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas nos Itens 6.8.1.1 

ao 6.8.1.4, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

6.8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por 

no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos 

Itens 6.8.1.5 ao 6.8.1.9, assim como nas hipóteses previstas nos Itens 

6.8.1.1 a 6.8.1.4, quando justificada a imposição de penalidade mais grave 

que a do item 6.8.2.1. 

6.8.3.Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão 

descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Contratante, da garantia, 

quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela 

Contratada/Licitante mediante depósito em conta corrente da municipalidade ou, 

quando for o caso, cobradas judicialmente; 

6.8.4.Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica 

estabelecido que somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a 

R$ 1.000,00 (um mil reais) para sua cobrança, exceto quanto for necessária além 

da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas nos itens 6.8.2.1 

e 6.8.2.2; e 

6.8.5.Na aplicação das sanções previstas neste item 6.8 serão observadas as 

disposições constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o 

processo administrativo simplificado e o processo de responsabilização.    

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 



 

 

7.1.  Avaliação da execução do objeto 

7.1.1. Os produtos deverão apresentar as características constantes na 

especificação/descrição conforme previsto neste Termo de Referência e demais 

anexos; 

7.1.2. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, Mediante atesto em nota 

Fiscal/Fatura, o objeto deste Pregão Eletrônico será recebido de conformidade 

com os artigos 117 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

7.1.3. Só será aceito o fornecimento de produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida 

fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas 

condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias e adequadas. 

7.1.4. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, novos, sendo 

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do 

Consumidor/ANVISA, quando for o caso;  

7.1.5.As embalagens dos produtos deverão ser originais de fábrica e lacradas, 

contendo a identificação do produto, marca do fabricante, modelo, data de 

fabricação, nº do lote e prazo de validade, se for o caso; 

7.1.6. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem própria, conforme 

protocolo do fabricante, garantindo sua integridade, de acordo com a legislação 

em vigor, se for o caso; 

7.1.7. Não serão aceitos produtos que estiverem em desacordo com o pactuado 

ou entregues em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização 

de Compra; e 

7.1.8. Os produtos apresentados pela licitante deverão apresentar-se 

devidamente registrados ou inspecionados pelos órgãos competentes, seja 

Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde, ou em outros Órgãos Federais, 

Estaduais ou Municipais, quando for o caso; 

7.2.  Recebimento do objeto 

7.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma continuada, de acordo com as 

demandas e necessidades da Câmara Municipal de Barcarena; 

7.2.2. Todos os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da 

entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas e, recebidos em definitivo no prazo de 3 (três) dias corridos, contados da 

data da entrega, quando assim for exigido e quando for o caso; 

7.2.3. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi 



 

 

executado em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo ou 

qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por escrito 

a Contratada para substituir, as suas expensas, o produto recusado ou 

complementar o produto faltante; e 

7.2.4. Os produtos que apresentarem desconformidade deverão ser substituídos 

em sua totalidade, no prazo de até 3 (três) dias corridos, sem quaisquer ônus para 

a Câmara Municipal de Barcarena, quando for o caso. 

7.2.5. O recebimento dos produtos objeto do presente termo de referência dar-se-

ão conforme o descrito no artigo 117, e seus parágrafos, da Lei n.º 14.133/2021, 

e conforme o disposto a seguir: 

7.2.5.1.No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado 

na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da 

entrega; 

7.2.5.2.O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á apenas após a 

pesagem dos itens e a verificação da conformidade com a especificação 

constante deste termo; 

7.2.5.3.Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 

Recusa, no qual se consignarão desconformidades com as especificações 

contidas  

7.2.5.4.Caso o fornecimento dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou 

em caso de nova rejeição, estará a empresa incorrendo em atraso na 

entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

7.3.  Forma de pagamento 

7.3.1. Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela 

Contratada; 

7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

Contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta 

on-line aos sítios eletrônicos oficiais;  

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 



 

 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

7.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

7.3.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital;  

7.3.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade fiscal ou trabalhista da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante; 

7.3.8. Não havendo regularização por parte da Contratada, o Contratante 

suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos sejam 

solucionados;  

7.3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; e 

7.3.10. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da Contratada, o 

Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 

ampla defesa. 

7.4.  Antecipação de pagamento 

7.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. A licitação será promovida na modalidade PREGÃO POR REGISTRO DE 

PREÇOS na forma ELETRÔNICA, considerando a NATUREZA COMUM dos 

itens demandados.  

8.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências 

deste Termo de Referência e apresentar o MENOR PREÇO unitário por ITEM. 

8.3. O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 

14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006. 

8.4.  Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 

8.4.1.  Jurídica: 

8.4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 



 

 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.5.  Qualificação Técnica: 

8.5.1.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.5.2.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

8.6.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

compatível com o objeto contratual. 
 

8.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

8.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.7. Econômico-financeira: 

8.7.1.certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.7.2.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.7.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.7.3.1.a boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente(LC), superiores a 1 (um). Indice 

de endividamento (IEN) não superior a sessenta centésimos. 

8.7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.7.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.7.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped; 

8.7.7. Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.7.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), ou acima 

de sessenta centésimos para Índices de Endividamento (IEN) dentro dos 2 últimos 

exercícios será inabilitada. 

8.7.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.7.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor.  

8.7.11. A licitação contemplará o disposto nos artigos da Lei Complementar 

123/2006, privilegiando o tratamento favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

8.7.12. Será obrigatório a apresentação dos compromissos assumidos que 

importem na diminuição da capacidade financeira da empresa licitante, nos 

termos do artigo 67, § 8º da Lei 14.133/2021. Caso a empresa não possua tais 

compromissos, a mesma deverá apresentar declaração devidamente assinada, 

declarando que não possui relação de compromissos que importem na diminuição 

de sua capacidade financeira. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1.  Foram utilizados parâmetros e metodologias constantes na IN nº 65 de 07 de 

junho de 2021 do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e demais meios necessários, 

em busca de salvaguardar os atos desta Casa Legislativa Municipal de Barcarena/PA. 

O valor total médio obtido na estimativa de preços fará parte do processo 

administração do certame e permanecerá sigiloso. 

9.2.  Recomenda-se atenção e cuidado no sigilo dos preços médios estimados, para 

que não sejam dados a publicidade no certame, fazendo com que os licitantes 

ofereçam suas propostas e lances de acordo com as leis do mercado e que, possíveis 

falhas pontuais na pesquisa de preços possam ser corrigidas pelas leis da oferta e da 



 

 

procura do mercado. 

10. DO VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

10.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza 

procedimental necessária nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° 

da referida lei determina que o Termo de Referência deverá conter estimativas do 

valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado.” 

10.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas. 

10.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência 

discricionária, de forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o 

orçamento estimado da contratação será ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não 

obriga a adoção do caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”. 

10.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 

14.133/2021, o qual prevê que a fase preparatória do processo licitatório deverá 

compreender, dentre outras informações, a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 da mesma Lei. 

10.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe 

o inciso I do art. 24 em comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

10.6. O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, 

visa proteger informações estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma 

redução da assimetria de informações, como exposto em diversos momentos nas 

obras de Ronny Charles Torres1 e Bradson Camelo et al2. e assim, possibilitando 

ainda uma redução de conluio e corrupção. 

10.7. De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da contratação 

seja publicado, podemos ter o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus 

preços propostos para se aproximar do valor de referência da Administração, ainda 

que consiga entregar os bens por um valor bem menor do que aquele definido pela 

Administração, tendo uma margem maior para a etapa de lances, reduzindo assim o 

poder de barganha da Administração. 

10.8. O que não se pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação 

clara e transparente, de quanto se deseja pagar por um determinado bem, e isso 

acontece porque é público e notório que se, um determinado fornecedor, por exemplo, 



 

 

sabe quanto a Administração Pública estaria disposta a pagar pelo material ou 

equipamento, mesmo que o valor fosse abaixo do esperado, o futuro contratado 

aumentaria seu valor e cobraria o montante ao qual o cliente estaria disposto a pagar 

ou o limite máximo dessa disposição. 

10.9. Assim, podemos entender, que na maioria das vezes, o orçamento sigiloso leva 

há uma maior possibilidade de contratação mais vantajosa para a Administração 

Pública, seja porque os fornecedores apresentarão valores mais perto do seu preço 

real, por desconhecer o valor máximo aceito pela Administração, seja por afastar 

licitantes aventureiros, que desconhecem o objeto a ser licitado, não conseguem levar 

os seus custos de execução, mas participam do certame apenas para “ver o que dará”, 

dando descontos no valor de referência. 

10.10. Acontece que esses aventureiros, quase sempre não possuem condições de 

atender ao objeto licitado e mesmo assim entram no certame apenas para confundir 

e atrapalhar a disputa. Vencendo a disputa, tendem a não entregar o material ou 

equipamento, alegando dificuldades financeiras para a sua regular aquisição ou, na 

maioria das vezes, recorrem às solicitações de reequilíbrios econômico-financeiros 

que, quando negadas pela Administração, aumentam o estoque de empresas que 

respondem a procedimentos administrativos. 

10.11. Ademais, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes 

deverão apresentar sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, 

deixando de usar a referência de preços que a Administração disponibilizou. Força-

se, assim, que as licitantes tenham uma área profissional de orçamentação/custos, 

capaz de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade de 

contratação. 

10.12. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do 

orçamento sigiloso é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender 

que essa restrição implicará na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual 

maneira discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o condão de atrair 

melhores propostas. 

10.13. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e 

no sentido de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis ou, superfaturados e, ainda, evitar a contratação de licitantes 

aventureiras quem não têm uma área profissional de orçamentação/custos própria, 

capaz de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade de 

contratação, o valor estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às licitantes. 

Mantendo o sigilo até a fase da homologação. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados nos Orçamentos da Câmara Municipal de Barcarena. 



 

 

11.2. A contratação será atendida pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) da Câmara 

Municipal de Barcarena, decorrente do ano de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

Mario Jorge Teixeira de Sousa 
Setor de Contabilidade 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES 

12.1. A Câmara Municipal de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, 

poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação 

vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso 

de despesas ou qualquer indenização. 

12.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe 

exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura 

julgar necessário. 

12.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das 

normas contidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como na 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

12.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em 

razão do cumprimento das exigências do Termo de Referência e seus anexos. 

12.5. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de 

Referência. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus 

anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se 

e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração Municipal. 

12.7. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se 

omita em outro, será considerado específico e válido. 

Barcarena/PA, 25 de março de 2026. 

Elaborado por: 

 

 

 



 

 

____________________________________ 

GABRIEL DOS SANTOS SANTOS 

Agente de Contratação – SLC/CMB 

Portaria nº 001/2025 

 

APROVADO POR 

 
___________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA 
JOSÉ MARÍA RODRIGUES JUNIOR 

VEREADOR PRESIDENTE 
 

                                                                            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         
 
 
 
 
 
 
              



 

 

ANEXO II  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......../2026 

PREGÃO ELETRONICO: 99902/2026-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2026-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, localizada 

na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ MARIA 

RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99902/2026, 

RESOL-VE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário XXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. XXXX, com sede na XXX, neste ato representado pelo seu representante 

legal, o Sr. XXXX, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 

ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES, VEREADORES DO PRÉDIO DA CÂMARA, SEUS ANEXOS 

(ESCOLA PROFISSIONALIZANTE E NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO CIDADÃO), especificado no 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Especificação completa  Marca Unidade Quant. 
V. Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

       

       

       

       

VALOR GLOBAL R$ 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 

Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 



 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 



 

 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor das propostas e suas eventuais atualizações nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 



 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 



 

 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 



 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena, ... de maio de 2026 

 

____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA 

SÓCIO  

CPF 

CONTRATADA 

 

 



 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX, CELEBRADO 

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA, E A 

EMPRESA XXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A XXXXXXX, 

NA FORMA ABAIXO. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 

sito à XXXXX, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXX, devidamente representada neste 

ato pelo Exmo. Sr. XXXXXX, brasileiro, casado, portadora do RG nº XXXX e do CPF nº XXXXX, 

residente e domiciliada nesta cidade de Barcarena, doravante denominados simplesmente de 

CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: 

XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do 

RG sob nº XXXXXX, e do CPF sob nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório para Registro de 

Preços, decorrente da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX – PE SRP, oriundo do Processo 

Administrativo nº XXXXXXX, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXX, que será fornecido nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Anexos do Processo Licitatório identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Item Especificação completa Marca Unidade Quant. 
V. Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

       

       

       

       

VALOR GLOBAL R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Prazo de Vigência Contratual será até 31/12/2026 a contar de sua assinatura, prorrogável 

nos termos da legislação Vigente. 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos da Lei Federal nº 14.133/2023. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 



 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). De acordo com os itens, 

quantidades, valores unitários e totais dispostos em planilha anexa a este Contrato, vinculados 

à Proposta Consolidada de Preços da Licitante vencedora contratada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  

 

Órgão: XXXXX 

Dotação: XXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXX 

 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na Lei Municipal 

pertinente. 

 

4.2. As despesas para execução em exercício futuro ou, na ocorrência da necessidade de alteração 

da dotação orçamentária, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas pelo setor 

competente por meio de apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a efetiva medição e atestação das etapas de 

entrega/execução dos serviços. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal 

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço/Compra/Fornecimento, acompanhada de 

medição comprobatória, assinada pelo responsável pela fiscalização do contrato, observadas as 

condições da proposta adjudicada. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

5.5. Demais condições previstas no Termo de Referência do Edital de Licitação, parte 

integrante e indivisível deste Instrumento de Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do menor 

índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Regras e condições para reajustamento e reequilíbrio estão previstas no Termo de 

Referência do Edital de Licitação, parte integrante e indivisível deste Instrumento de 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS 



 

 

7.1. A análise dos riscos incidentes a execução contratual está disposta na forma do Mapa de Análise 

de Riscos elaborado pela Unidade Requisitante, componente da fase preparatória da 

contratação e presente anexa a este Instrumento de Contrato como parte integrante e 

indivisível. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não será́ exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame para efeito da 

execução deste Contrato, conforme disposições do Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução e fornecimento do objeto pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles previstos no Termo de 

Referência, ANEXO I do Edital, parte integrante e indivisível deste instrumento. 

9.2. O prazo de entrega do objeto será de XX (dias), a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, na forma, condições e locais dispostos no Termo de 

Referência. 

9.3. Caso haja necessidade de prorrogação de quaisquer dos prazos previstos, a Contratada deverá 

solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e sem direito a qualquer reajuste 

sobre os valores contatados. 

9.4. Antes da entrega deverão ser realizados testes de operação e funcionamento necessários. 

9.5. Os materiais, insumos, equipamentos e profissionais empregados devem ser de boa qualidade, 

com procedência comprovada e atender os requisitos deste edital e dos órgãos e agências 

reguladoras. 

9.6. O atendimento dos fornecimentos será de forma fracionada conforme e a necessidade da 

Unidade Requisitante, nos locais e endereços por ela indicados; 

9.7. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados de acordo com a 

ordem de serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade da câmara Requisitante, nos locais 

e endereços por ela indicados. 

9.8. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para a execução 

contratual, são de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser 

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado 

apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 

9.10. As entregas ficam condicionadas a aceitação por parte do fiscal designado, que deverá verificar 

o atendimento dos requisitos estabelecidos e às normas legais. 

9.11. A entrega só será aceita de forma definitiva após o fiscal responsável verificar que a mesmo fora 

realizada de forma satisfatória. 

9.12. Caso os fornecimentos sejam realizados em desconformidade ou com 

material/equipamento sem condição de uso, a fiscalização do contrato notificará o 

fornecedor para que no prazo de até 10 (Dez) dias, seja efetivado o saneamento/refazimento 

das desconformidades apontadas. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita dos serviços prestados; 

9.14. O descumprimento, injustificado dos prazos fixados acarretará multa pecuniária diária, nos 

termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 

previstas na Lei 14.133/21. 

9.15. O(S) Fiscal(ais) de Contrato serão designado(s) por instrumento de Portaria Municipal, a ser 

anexado ao presente instrumento.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 



 

 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A qualidade dos produtos fornecidos deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta e 

Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro 

diverso daquela. 

b) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

d) Manter representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos 

os seus atos a empresa Contratada perante a Contratante 

e) Apresentar a cada pagamento, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

f) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente contrato; 

g) Realizar os fornecimentos com pessoal devidamente capacitado e registrados segundo as normas 

da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

h) Cumprir os prazos conforme disposições do Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL e do 

presente contrato; 

i) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou omissão 

no fornecimento do presente Contrato. 

j) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de 

sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 

10.2. São Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

b) Acompanhar, controlar e avaliar os fornecimentos, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

c) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na prestação. 

d) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital de Licitação 

vinculado e Termo de Referência correspondente.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. O presente termo de contrato poderá́ ser extinto:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 

12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada 

a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021. 



 

 

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.5. O termo de rescisão será́ precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c)  Indenizações e multas.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até́ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. Nas alterações unilaterais em caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite de 

acréscimo será́ de 50% (cinquenta por cento).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União e/ou Diário Oficial do Estado do Pará, sem prejuízo do PNCP, no prazo previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Barcarena-PA, conforme art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Barcarena - PA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 
 

XXXXXX 

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da CONTRATADA 
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